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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0024007-54.2011.4.01.3800/MG 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	APELANTE
	:
	ANNALEE VIANA PAT E OUTRO(A)

	ADVOGADO
	:
	MG00077946 - SONIA MARIA MIRANDA DE OLIVEIRA E OUTRO(A)

	APELADO
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA


DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto por Annalee Viana Pat e Makayla Patrícia Viana Pat contra o acórdão em que a Sexta Turma desse Regional Federal negou provimento à apelação que havia sido apresentada em face da sentença que julgou improcedente o pedido mediante o qual as autoras, representadas pela própria genitora, pretendiam assegurar a averbação, em cartório brasileiro, de seus registros de nascimentos lavrados em consulado norte-americano, com opção futura de ratificação após a maioridade.

Em suas razões, as recorrentes – para além de invocarem a repercussão geral da matéria – apontam violação aos seguintes dispositivos, todos da Constituição Federal: inciso III do art. 1º; alínea ‘c’ do inciso I do art. 12; e § 6º do art. 227.

Em resposta, a União pugnou pela manutenção do acórdão recorrido.

Esse o sucinto relatório após o qual decido.

Reputo admissível o presente extraordinário apenas em parte.

A matéria referente à dignidade da pessoa humana não foi previamente discutida no acórdão recorrido, razão pela qual padece de prequestionamento, circunstância que inviabiliza a admissão do recurso nesse ponto, a teor do Enunciado 282 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

Os demais dispositivos constitucionais foram devidamente prequestionados; e a análise de sua alegada infringência não se encontra impedida por nenhum óbice sumular.

Em face do exposto, admito o recurso extraordinário apenas com relação à suposta violação da alínea ‘c’ do inciso I do art. 12 e do § 6º do art. 227, ambos da Constituição Federal.

Publique-se.

Brasília, 7 de maio de 2018.
Desembargador Federal KASSIO MARQUES
Vice-Presidente
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